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EDITAL DE COMPETIÇÃO PÚBLICA SUREG RS DE VENDA DE IMÓVEL Nº 03/2021 
    
 
 

Objeto: Objeto: Objeto: Objeto: Venda de um imóvel de propriedade da Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, 
localizado na Rua Félix da Cunha, nº 450, Apartamento 101, bairro Centro, cidade de São Borja, 
estado do Rio Grande do Sul. 
   
Pedido de esclarecimento:  
 
 
Referente ao seu pedido de esclarecimento encaminhado dia 05/10/2021. 
 
1 - Para nos como imobiliária tem previsão de comissionamento pela venda ou devo acrescentar 
caso meu cliente compre caso proposta seja aceita? 
2 - Onde estão as chaves para conhecer o apartamento, ele se encontra desocupado ou ocupado? 
3 - O valor mínimo da proposta está elevado, tenho um imóvel maior para venda no mesmo prédio 
e não temos procura, imóvel é velho e mal cuidado, não tem vaga de estacionamento, enfim 
acredito que o valor  não condiz com o mercado, tem possibilidade de vender por menos? 

 
 
 
Resposta da CONAB:  
 
 

1) De parte da Conab não haverá pagamento de agenciamento da venda. 
2)  

a. Conforme preceitua o item 6.12 do Edital, a Vistoria deverá ser solicitada  pelo e-mail 
rs.cpl.@conab.gov.br, ocasião em que será lavrada uma autorização e fornecido um 
telefone para se combinar a data e horário de vistoria. 

b. O imóvel encontra-se desocupado. 
 

3) O valor mínimo da proposta é aquele mencionado no item 3 do Edital, não havendo 
possibilidade de alteração. No item 5 constam as modalidades possíveis de pagamento. 

 
    

Porto Alegre, 06 de outubro de 2021. 
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